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IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/17801 26668/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - Pedido de Apoio Financeiro - ARCUM

Unidade Administrativa

DCULP - DPC [APOIOS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Data: 2026/05/14
 22703/2026N.º Processo:

 2026-E-RE-9986Registo de entrada:
 Proposta de atribuição de apoio financeiro –   Associação Recreativa e CulturalAssunto:

Universitária do Minho - Arcum – Projeto:  Plano Anual de Atividades 2026: “Arcum”, “XII do Bira
ao Samba”, “XXXV Fitu Bracara Augusta”, “X Tunão – Festival de Tunas Femininas”, “Canção
Bracarense/Quem canta seus males espanta”, “Concerto 35 anos – Arcum”

 

 

 Enquadramento.
Associação Recreativa e Cultural Universitária do Minho - Arcum, pessoa coletiva n.º 502652381,
com sede na Rua D. Pedro V, nº88, São Victor 4710-374, inscrita no Registo de Entidades
Candidatas a Apoios Municipais (RECAM) sob o n.º 35/2014, apresentou pedido de apoio
financeiro no valor de 40.000,00 € (quarenta  mil  euros) para a realização do projeto: :  Plano
Anual de Atividades 2026: “Arcum”, “XII do Bira ao Samba”, “XXXV Fitu Bracara Augusta”, “X
Tunão – Festival de Tunas Femininas”, “Canção Bracarense/Quem canta seus males espanta”,
“Concerto 35 anos – Arcum”

Considerando que compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social, cultural,
educativa, desportiva, recreativa, e que a atribuição de apoios se rege pelo Código Regulamentar
do Município de Braga (CRMB), Parte F, Título I (designadamente artigos F-1/3.º, F-1/5.º e F-1/7.
º a F-1/12.º), importa registar que o pedido se enquadra no apoio à atividade com vista à
continuidade ou incremento de projetos de interesse municipal. Verifica-se que a entidade reúne
os requisitos gerais de atribuição, e que o pedido foi instruído com os elementos exigíveis nos
termos do artigo F-1/8.º. Na apreciação do pedido foram ponderados os critérios gerais e as
especificidades da área cultural previstos no artigo F-1/9.º do CRMB.
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Fundamentação do interesse municipal.
A ARCUM, desenvolve, de forma continuada, um relevante trabalho de promoção cultural e
dinamização artística no concelho de Braga, através dos seus diversos grupos culturais,
designadamente o Grupo de Música Popular da Universidade do Minho, o Grupo de Poesia da
Universidade do Minho, a Tuna Universitária do Minho, o Grupo Folclórico da Universidade do
Minho, os Bomboémia – Grupo de Percussão da Universidade do Minho, a Tun’ao Minho – Tuna
Académica Feminina da Universidade do Minho e o Grupo de Fados da ARCUM. A atividade
promovida pela associação assume manifesto interesse municipal, contribuindo para a valorização
e divulgação das tradições e costumes minhotos, através da música, dança, poesia e outras
expressões culturais, aproximando simultaneamente a comunidade académica da cidade e das
suas dinâmicas culturais.

Para além da realização regular de eventos culturais abertos à comunidade, a ARCUM promove
iniciativas formativas, workshops, oficinas e momentos de partilha artística, proporcionando aos
cidadãos e visitantes experiências culturais diversificadas e de qualidade, reforçando a estratégia
do Município de Braga enquanto cidade culturalmente dinâmica e diferenciadora.
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Resolução.
Nestes termos, e ao abrigo do artigo F-1/10.º, submete-se à consideração superior a proposta de
atribuição de apoio financeiro no valor de 40.00,00 € (quarenta mil euros) à Associação Recreativa
e Cultural Universitária do Minho, bem como a aprovação da minuta de contrato e a autorização
para a sua celebração, nos termos do artigo F-1/12.º do CRMB.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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